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DECRETO Nº 8.572, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Altera o Decreto nº 5.113, de 22 de junho
de 2004, que regulamenta o art. 20, inciso
XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, que dispõe sobre o Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 20, caput, inciso XVI, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990,

D E C R E TA :
Art. 1º O Decreto nº 5.113, de 22 de junho de 2004, passa a

vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 2º ....................................................................................

.........................................................................................................
Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso XVI do caput do art.

20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, considera-se também como
natural o desastre decorrente do rompimento ou colapso de barragens que
ocasione movimento de massa, com danos a unidades residenciais." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de novembro de 2015; 194º da Independência e
127º da República.

DILMA ROUSSEFF
Miguel Rossetto
Gilberto Magalhães Occhi

Ministério da Fazenda
.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.444, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre as normas que disciplinam a
aplicação dos recursos das reservas técnicas,
das provisões e dos fundos das sociedades
seguradoras, das sociedades de capitalização,
das entidades abertas de previdência comple-
mentar e dos resseguradores locais, sobre as
aplicações dos recursos exigidos no País para
a garantia das obrigações de ressegurador ad-
mitido e sobre a carteira dos Fundos de Apo-
sentadoria Programada Individual (Fapi).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão extraordinária realizada em 12 de

novembro de 2015, tendo em vista o disposto nos arts. 28 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, 4º do Decreto-Lei nº 261, de
28 de fevereiro de 1967, 1º da Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997,
9º da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e 17 da Lei
Complementar nº 126, de 15 de janeiro de 2007, resolveu:

Art. 1º Ficam estabelecidas, nos termos do Regulamento
anexo, as normas que disciplinam a aplicação dos recursos das re-
servas técnicas, das provisões e dos fundos, conforme disposto nas
respectivas leis que tratam do assunto, das sociedades seguradoras,
das sociedades de capitalização, das entidades abertas de previdência
complementar e dos resseguradores locais, bem como a aceitação dos
ativos correspondentes como garantidores dos respectivos recursos,
na forma da legislação e da regulamentação em vigor, e as aplicações
dos recursos exigidos no País para a garantia das obrigações de
ressegurador admitido.

Art. 2º O art. 12 do Regulamento anexo à Resolução nº
2.424, de 1º de outubro de 1997, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 12. Aplicam-se às carteiras de investimentos dos Fapi
as diretrizes, os requisitos, as modalidades, os limites de alocação por
ativo e modalidade, os limites por emissor, as regras para operações
com derivativos e operações compromissadas, e os prazos aplicáveis
ao segmento de planos abertos de previdência complementar e de
seguros de pessoas com cobertura por sobrevivência destinados para
Participantes Qualificados de Previdência Complementar durante o
prazo de diferimento." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor 180 (cento e oitenta)
dias após a data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as Resoluções ns. 3.308, de 31 de
agosto de 2005, 3.358, de 31 de março de 2006, 3.543, de 28 de
fevereiro de 2008, 3.557, de 27 de março de 2008, 4.026, de 27 de
outubro de 2011, 4.176, de 2 de janeiro de 2013, 4.221, de 23 de
maio de 2013, e 4.402, de 26 de março de 2015.

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI
Presidente do Banco Central do Brasil

REGULAMENTO ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 4.444, DE
13 DE NOVEMBRO DE 2015

CAPÍTULO I

DOS RECURSOS E DA ACEITAÇÃO DE ATIVOS COMO
GARANTIDORES

Art. 1º Os recursos das reservas técnicas, das provisões e dos
fundos das sociedades seguradoras, das sociedades de capitalização,
das entidades abertas de previdência complementar e dos ressegu-
radores locais, conforme disposto nas respectivas leis que tratam do
assunto, devem ser aplicados conforme as diretrizes estabelecidas nos
Capítulos II a VII, IX e X deste Regulamento, enquanto os recursos
exigidos no País para a garantia das obrigações de ressegurador ad-
mitido devem ser aplicados conforme disposto no Capítulo VIII.

CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES E REQUISITOS PARA APLICAÇÃO
Seção I
Das Diretrizes para Aplicação dos Recursos
Art. 2º Na aplicação dos recursos de que trata esta Re-

solução, as sociedades seguradoras, as sociedades de capitalização, as
entidades abertas de previdência complementar e os resseguradores
devem:

I - observar os princípios de segurança, rentabilidade, sol-
vência, liquidez, diversificação, adequação à natureza de suas obri-
gações e transparência;

II - exercer suas atividades com boa fé, lealdade e dili-
gência;

III - zelar por elevados padrões éticos; e
IV - adotar práticas que visem garantir o cumprimento de

suas obrigações, considerando, inclusive, a política de investimentos
estabelecida, observadas as modalidades, segmentos, limites e demais
critérios e requisitos estabelecidos nesta Resolução.

Seção II
Dos Requisitos dos Ativos
Art. 3º A emissão, a distribuição e a negociação dos títulos e

valores mobiliários devem observar as normas estabelecidas pelo
Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários.

§ 1º Os títulos e valores mobiliários devem ter liquidação
financeira, ou a previsão para entrega dos respectivos ativos finan-
ceiros subjacentes, desde que sejam passíveis de serem aceitos como
garantidores dos recursos das reservas técnicas, das provisões e dos
fundos, conforme disposto nas respectivas leis que tratam do assunto,
das sociedades seguradoras, das sociedades de capitalização, das en-
tidades abertas de previdência complementar e dos resseguradores.

§ 2º Não serão considerados como ativos garantidores as
ações, títulos, valores mobiliários ou qualquer obrigação de emissão
da própria sociedade seguradora ou da sociedade de capitalização ou
da entidade aberta de previdência complementar ou do ressegurador
local, bem como as ações, títulos, valores mobiliários e obrigações de
emissão de partes relacionadas.

§ 3º Para fins desta Resolução, são partes relacionadas à
sociedade seguradora, à sociedade de capitalização, à entidade aberta
de previdência complementar ou ao ressegurador local:

I - as entidades controladas, diretamente ou por meio de
outras entidades controladas, ou cujo controle seja compartilhado;

II - as entidades pertencentes ao mesmo grupo econômico,
ou seja, entidades controladoras e as entidades por elas controladas,
bem como as entidades sob controle comum; e

III - as respectivas entidades coligadas, entendidas estas co-
mo as que:

a) a investidora tem influência significativa, detendo ou exer-
cendo o poder de participar nas decisões das políticas financeira ou
operacional da investida; ou

b) a investidora for titular de 20% (vinte por cento) ou mais
do capital votante da investida.

§ 4º O disposto no § 2º deste artigo não se aplica às cotas de
fundos de investimentos cuja carteira contenha ações integrantes de
índice de mercado que seja referência para a política de investimentos
do fundo, desde que respeitada a proporção de participação de cada
ação no referido índice.

Art. 4º Somente serão considerados ativos garantidores os
ativos financeiros que sejam registrados em sistemas de registros,
objeto de custódia ou objeto de depósito centralizado, em todos os
casos junto a instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou
pela Comissão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de
competência, para desempenhar as referidas atividades.

Art. 5º Os títulos e valores mobiliários devem ser objeto de
registro, com identificação do titular, de depósito centralizado em
conta individualizada em nome da seguradora, da sociedade de ca-
pitalização, da entidade aberta de previdência complementar ou do
ressegurador local, ou objeto de custódia, em todos os casos em
instituições autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou pela Co-
missão de Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de com-
petência, para desempenhar as referidas atividades.

§ 1º Os sistemas de registro devem permitir a identificação
da seguradora, da sociedade de capitalização, da entidade aberta de
previdência complementar ou do ressegurador local com a conse-
quente segregação do patrimônio destas do patrimônio do agente
custodiante ou liquidante.

§ 2º As disponibilidades deverão permanecer depositadas em
instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil.

Art. 6º É vedada a aquisição de cotas de fundos de in-
vestimento, nas modalidades regulamentadas pela Comissão de Va-
lores Mobiliários, cujos regulamentos permitam a realização de ope-
rações que possam resultar em patrimônio líquido negativo e na
consequente obrigação do cotista aportar recursos adicionais para
cobrir o prejuízo do fundo.

CAPÍTULO III
DOS INVESTIMENTOS
Seção I
Das Modalidades para Aplicação de Recursos
Art. 7º Observadas as limitações e as demais condições es-

tabelecidas neste Regulamento, os recursos somente poderão ser alo-
cados nas seguintes modalidades:

I - renda fixa;
II - renda variável;
III - imóveis;
IV - investimentos sujeitos à variação cambial; e
V - outros
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